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CONTRATO

Contrato nº. 006/2020-SGA
2º aditivo PHM Construções e Combate a Incêndio Ltda.

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E PHM CONSTRUÇÕES E
COMBATE A INCÊNDIO EIRELI., PARA OS FINS QUE SE ESPECÍFICA.
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da
Bahia-CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, doravante denominado
CONTRATANTE, e a PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI., CNPJ nº. 02.545.164/0001-20, situada à Rua Sérgio de Carvalho, nº
661, Federação, Salvador-BA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por PAULO HENRIQUE MARQUES DA SILVA, CPF nº.

, tendo em vista o procedimento de Licitação protocolado sob nº. 003.0.30838/2019, Pregão Presencial nº. 10/2019, tipo menor preço observadas
as exigências da Lei Estadual nº. 9.433/05 celebram este Termo Aditivo ao Contrato nº. 181/2014-SGA, nos termos e condições seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO                                            
 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência prevista na CLÁUSULA OITAVA, relativo à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE NÍVEL 2 (RECARGA E MANUTENÇÃO) E MANUTENÇÃO DE NÍVEL 3 (TESTE HIDROSTÁTICO) EM EXTINTORES
DE INCÊNDIO, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
2.1 O prazo de vigência do contrato indicado na CLÁUSULA OITAVA, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com início em 01 de março de 2022 e término
em 28 de fevereiro de 2023.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
 
3.1 Ficam mantidos, durante o novo período de vigência, os valores estabelecidos na CLÁUSULA QUARTA do Contrato, renunciando a Contratada ao
reajustamento de preços previsto na CLÁUSULA SÉTIMA.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.
 
Salvador, ____ de _________ de 2021.
 
 
 
PELO CONTRATANTE: ____________________________________________
                                                    Frederico Welington Silveira Soares
                                                Superintendente de Gestão Administrativa
 
                   
PELA CONTRATADA: ____________________________________________
                                                    Paulo Henrique Marques da Silva
                                           PHM Construções e Comb. a Incêndio Eireli.
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Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE MARQUES DA SILVA em 01/12/2021, às 13:50, conforme art. 1º, III,

"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 02/12/2021, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b",
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 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45342.0021266/2021-39. Parecer Jurídico: 628/2021. Partes: Ministé-
rio Público do Estado da Bahia e a Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, CNPJ nº 07.777.800/0001-62. Objeto do Termo 
de Cooperação: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados 
pela instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 
05 (cinco) anos, contados a partir de 20 de março de 2022.
 
RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 006/2020- SGA. Processo: 
19.09.02679.0013873/2021-12 – Parecer Jurídico: 595/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa PHM 
Construções e Combate a incêndio Eireli, CNPJ nº 02.545.164/0001-20. Objeto contratual: Prestação de serviços de manutenção 
de nível 2 e manutenção de nível 3 em extintores de incêndio do Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: prorro-
gar o prazo de vigência do contrato original por mais 01 (um) ano, a contar de 01 de março de 2022 até 28 de fevereiro de 2023, 
renunciando a contratada ao reajustamento de preços. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – 
Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.30. 

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2021-CEAF. Processo SEI: 19.09.45340.0021250/2021-
27.  Parecer Jurídico: 627/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e   Eloquence Treinamento Eireli, CNPJ 
nº 19.716.643/0001-64. Objeto: Contratação de curso de Técnicas de Oratória e sua Aplicabilidade no Tribunal do Júri, para 
1 turma complementar, de Membros desta Instituição, até 15 participantes, na modalidade presencial, em Salvador-BA. Valor: 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.601.0005 - Ação (P/A/OE) 
3594 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art. 60, II e § 2º, da Lei 
Estadual nº 9.433/2005.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA  
INQUÉRITO (S) CIVIL (S) / PROCEDIMENTO (S):

Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Preparatório
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ÁREA: MORALIDADE ADMINISTRATIVA E PATRIMÔNIO PÚBLICO
IDEA Nº 647.9.261249/2021
DATA DA CONVERSÃO: 02/12/2021
OBJETO: apurar possíveis irregularidades na contratação de profi ssionais da saúde (médicos, enfermeiros, etc) realizados pelo 
Município de Eunápolis/BA, por meio da Secretaria de Gestão e Secretaria de Saúde, para atuar no Hospital Regional do Município.

Rodrigo Rubiale

DIRETRIZES DE INTEGRAÇÃO OPERACIONAL DO SISTEMA DE GARANTIAS DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE  
 
Diretrizes de Integração Operacional com a fi nalidade de uniformizar os procedimentos afetos sistema de garantias de direitos 
da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência na Comarca de Poções e promover a implementação da Lei 
nº 13.431/2017. 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através dos promotores de Justiça atuantes nas 2ª e 3ª Promotorias de Justiça 
de Poções; a VARA CRIME, DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE POÇÕES, através da sua Juíza titular; a ORDEM 
DOS ADVOGADOS DA BAHIA EM POÇÕES, por seu advogado delegado; a DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL TERRITORIAL DE 
BOA NOVA, através do seu Delegado de Polícia Civil no exercício da substituição; a 79ª COMPANHIA DE POLICIAMENTO INDE-
PENDENTE, através seu comandante;  o MUNICÍPIO DE MIRANTE, representado por seu prefeito; os GESTORES DA POLÍTICA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL dos Municípios de Poções, Caetanos, Boa Nova, Bom Jesus da Serra e Mirante; os GESTORES DA 
POLÍTICA DE SAÚDE dos Municípios de Poções, Boa Nova, Bom Jesus da Serra e Mirante; GESTORES DA POLÍTICA DE EDU-
CAÇÃO dos Municípios de Poções e Boa Nova; os CONSELHOS MUNICIPAIS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE dos Municípios de Poções, Caetanos, Boa Nova e Mirante, por seus presidentes; os CONSELHOS TUTELARES dos Municípios 
de Poções, Caetanos, Boa Nova, Bom Jesus da Serra e Mirante, por seus presidentes; os COORDENADORES DOS CENTROS 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL dos municípios de Poções, Caetanos e Mirante; os COORDENADORES DOS CEN-
TROS DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL dos municípios de Poções, Caetanos e Boa Nova; o CEN-
TRO DE ATENÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE POÇÕES – CEACAP, através da sua coordenadora; o HOSPITAL SÃO 
LUCAS, representando por seu Diretor; e os DEMAIS INTEGRANTES DO SISTEMA DE GARANTIAS DE DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DA COMARCA DE POÇÕES que aderirem posteriormente ao presente documento; 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal e a Lei nº. 8.069/1990, com base nos princípios fundamentais da proteção integral, 
da prioridade absoluta e da dignidade da pessoa humana garantem a toda criança e adolescente o efetivo exercício de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, por meio da ação integrada da Família, da Sociedade e do Poder Público, nos 
termos do art. 1º, III c/c art. 227, da Constituição Federal e arts. 1º, 3º e 4º, da Lei nº. 8.069/1990; 
 



CONTRATO

3º Aditivo Contrato nº 006/2020 - SGA
TERCEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA PHM
CONSTRUÇÕES COMBATE A INCÊNCIO EIRELI.
 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, nº. 750, Centro
Administrativo da Bahia - CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES ,
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa PHM Construções e Combate a Incêndios , CNPJ nº 02.545.164./0001-20,
estabelecida à Rua Sérgio de Carvalho, 661 – Federação - Salvador/BA CEP: 40.230-680 , neste ato representada por Paulo Henrique
Marques da Silva, CPF/MF nº , doravante denominada CONTRATADA, com base no Edital de Licitação , modalidade
Pregão Presencial, nº 10/2019 protocolado sob 003.0.30838/2019, CONTRATO Nº. 006/2019 - SGA , que independente de transcrição integra
este instrumento e observadas às disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005 celebram o presente Termo Aditivo
mediante as cláusulas e condições seguintes:
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA do Contrato Original, firmado entre as partes,
relativo à prestação de serviços de manutenção de nível 2 (recarga e manutenção) e manutenção de nível 3 (teste hidrostático) em
extintores de incêndio, instaladas em unidades do Ministério Público do Estado da Bahia na capital, conforme especificações constantes deste
Instrumento.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 

2.1 O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA OITAVA, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com início em 01 de março
de 2023 e término em 28 de fevereiro de 2024.
2.2 O preço estabelecido para plena execução contratual, conforme previsão da CLÁUSULA QUARTA, item 4.2, o qual era de R$ 26.000,00
(vinte e seis mil reais) passando para R$ 24.740,00 (vinte e quatro mil, setecentos e quarenta reais), com a redução de R$ 1.260,00 (um mil,
duzentos e sessenta reais). Essa redução caracteriza um percentual de 4,84615384615% do valor global anual.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
 

3.1 Ficam assim, reduzido o valor contratual, durante o novo período de vigência, os valores estabelecidos na CLÁUSULA QUARTA do
Contrato, renunciando a Contratada ao reajustamento de preços previsto na CLÁUSULA SÉTIMA.
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, bem como seus aditivos, não especificamente alteradas por este
Termo Aditivo.
 

4.2 E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito
perante as testemunhas abaixo.
 

Salvador, _____ de _________________ de 2023.
 

 

 

PELO CONTRATANTE: ____________________________________________
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa
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PELA CONTRATADA: ____________________________________________
PHM CONSTRUÇÕES COMBATE A INCÊNCIO EIRELI
Paulo Henrique Marques da Silva
Sócio/Administrador
 

 

 

ANEXO I
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECARGA
DE EXTINTORES

Qtd
total

Valor
Unitário Valor total

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 2,
extintor de pó químico seco (ABC) capacidade
4kg; conforme orientações do INMETRO e da
ABNT. Garantia mínima de 12 meses. MARCA:
PHM

104 R$ 40,00 R$4.160,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 3,
extintor de pó químico seco (ABC) capacidade
4kg; conforme orientações do INMETRO e da
ABNT. Garantia mínima de 12 meses. MARCA:
PHM

104 R$ 50,00 R$ 5.200,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 2,
extintor de pó químico seco (ABC) capacidade
06kg; conforme orientações do INMETRO e da
ABNT. Garantia mínima de 12 meses MARCA:
PHM

23 R$ 50,00 R$ 1.150,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 3,
extintor de pó químico seco (ABC) capacidade
06kg; conforme orientações do INMETRO e da
ABNT. Garantia mínima de 12 meses MARCA:
PHM

23 R$ 70,00 R$ 1.610,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 2,
extintor de pó químico seco (BC) capacidade
06kg; conforme orientações do INMETRO e da
ABNT. Garantia mínima de 12 meses MARCA:
PHM

14 R$ 70,00 R$ 980,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 3,
extintor de pó químico seco (BC) capacidade
06kg; conforme orientações do INMETRO e da
ABNT. Garantia mínima de 12 meses MARCA:
PHM

14 R$ 60,00 R$ 840,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 2,
extintor de gás carbônico (BC) capacidade 4kg;
conforme orientações do INMETRO e da ABNT.
Garantia mínima de 12 meses MARCA: PHM

1 40,00 40,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 3,
extintor de gás carbônico (BC) capacidade 4kg;
conforme orientações do INMETRO e da ABNT.
Garantia mínima de 12 meses MARCA: PHM

1 50,00 50,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 2,
extintor de gás carbônico (BC) capacidade 6kg;
conforme orientações do INMETRO e da ABNT.
Garantia mínima de 12 meses MARCA: PHM

46 75,00 3.450,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 3,
extintor de gás carbônico (BC) capacidade 6kg;
conforme orientações do INMETRO e da ABNT.
Garantia mínima de 12 meses MARCA: PHM

46 90,00 4.140,00
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SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 2,
extintor de gás carbônico (BC) capacidade 10kg;
conforme orientações do INMETRO e da ABNT.
Garantia mínima de 12 meses MARCA: PHM

1 110,00 110,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 3,
extintor de gás carbônico (BC) capacidade 10kg;
conforme orientações do INMETRO e da ABNT.
Garantia mínima de 12 meses MARCA: PHM

1 130,00 130,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível
32, extintor de gás carbônico (BC) capacidade
25kg; conforme orientações do INMETRO e da
ABNT. Garantia mínima de 12 meses. MARCA:
PHM

1 150,00 150,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 3,
extintor de gás carbônico (BC) capacidade 25kg;
conforme orientações do INMETRO e da ABNT.
Garantia mínima de 12 meses. MARCA: PHM

1 180,00 180,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 2,
extintor de água pressurizada capacidade 10l;
conforme orientações do INMETRO e da ABNT.
Garantia mínima de 12 meses MARCA: PHM

25 R$ 45,00 R$ 1.120,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE
EXTINTOR, com especificações mínimas; nível 3,
extintor de água pressurizada capacidade 10l;
conforme orientações do INMETRO e da ABNT.
Garantia mínima de 12 meses MARCA: PHM

25 57,00 1.425,00

Total estimado R$ 24.740,00

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE MARQUES DA SILVA em 28/02/2023, às 08:23, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 28/02/2023, às 14:47, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0593961 e o código CRC C8F638A0.
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